
 

 

 

 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 
Praça Gonçalves Dias, s/nº, Centro, CEP: 65.600-
000 - Caxias / MA e-mail: ccl@caxias.ma.gov.br 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS PARA  CREDENCIAMENTO 
 CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 - (ART. 79, I DA LEI Nº 14.133/2021) 

 
COM EXCLUSIVIDADE PARA MALHARIAS SEDIADAS EM CAXIAS - MA 

 

1. PRÉAMBULO: 

1.1. O Município de Caxias Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação, 
por intermédio da Comissão de contratação, designada pelo Capitulo II da Lei Municipal 
nº.2734/2025, situada na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-MA, (Antigo Fórum 
Desembargador Artur Almada Lima), em conformidade com o ART. ART. 79, I, DA LEI Nº 
14.133/2021, e Lei Complementar nº.123/2006, torna público o CREDENCIAMENTO de 
malharias sediadas no Município de Caxias – MA para CONFECÇÃO DE FARDAMENTOS 
ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, na forma 
estabelecida neste Edital, para eventualmente contratação, nos termos e condições a seguir 
elencados 

2. OBJETO: 
2.1. Chamamento de Interesse Público para CREDENCIAMENTO de malharias sediadas no 
Município de Caxias – MA para CONFECÇÃO DE FARDAMENTOS ESCOLARES 
DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, nos termos e especificações 
constantes do termo de referência (anexo I), com base na Lei nº.14.333/2021 e Lei 
Complementar nº.123/2006.  
2.2. Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento 
como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública 
convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 
necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

2.3. O credenciamento se dará por meio de seleção a critério de terceiros, nos termos do art. 
79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

2.4 O credenciamento é adotado em razão da inviabilidade de competição, considerando a 
possibilidade de contratação simultânea de todos os interessados que preencham os requisitos 
estabelecidos, permitindo execução paralela do objeto e maior celeridade na entrega. 

3. DATA E HORA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

3.1. Os interessados deverão encaminhar a documentação e proposta na forma exigida no edital 
através do portal: www.portaldecompraspublicas.com.br. O prazo para envio de propostas se 
iniciará dia 03/03/2025 e encerrará dia 13/03/2026, prazo para impugnação e esclarecimento 
10.03.2026 às 23,59 min. EDITAL: O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, 
nos endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
https://transparencia.caxias.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/contratacoes-diretas e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão de Contratação, situado Praça 
Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-MA, (Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), 
no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas) 

 
3. REGIME DE EXECUÇÃO LEGAL: 

3.1. Os credenciados atenderão o Município na forma estipulada no Termo de Referência, 
mediante prévia solicitação da Secretaria Municipal de Educação, nos termos previstos neste 
Edital e da Lei nº. 14.133/2021.  
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3.2. A administração pública solicitará os serviços conforme ordem cronológica de 
credenciamento. 

 
4.  DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E PRAZO DE VIGENCIA DO CREDENCIAMENTO. 

4.1. O Cadastro é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade Credenciamento, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4.7.  A validade do credenciamento para este Edital será de 12 (doze) meses, a contar da data 
de publicação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por iguais períodos, 
conforme interesse e necessidade do órgão. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. O interessado deverá acessar o site www.portaldecompraspublicas.com.br 
https://transparencia.caxias.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/contratacoes-diretas, localizar o 
processo, baixar de forma gratuita o edital e seus anexos, encaminhar documentos de 
Habilitação constantes no presente instrumento.  

5.2. A apresentação da documentação credenciamento implica na aceitação de todas as 
condições constantes deste edital e seus anexos e são de responsabilidade dos interessados, 
que deverão comprová-los através da apresentação da documentação, Documentos de 
habilitação. 

5.3. Na Solicitação de Credenciamento, o interessado deverá assinalar as declarações abaixo: 

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

b) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
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c) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e) Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

f) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.4. Como condição para participação no Credenciamento, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte; 

5.5. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.6. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/21. 

5.8. A falsidade das declarações sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133/21 
e neste edital. 

5.9. Para a prática dos atos previstos neste edital, o interessado poderá fazer-se representar por 
representante devidamente constituído, que deverá portar procuração com firma reconhecida, 
na qual constem poderes específicos para representação do interessado no certame. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO: 

6.1. Poderão participar deste Credenciamento interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 

6.2. Poderão participar do presente credenciamento todas as pessoas jurídicas, prestadoras de 
serviços, que atuem na área de malharia e comprovem regularidade jurídica e fiscal, qualificação 
econômico-financeira e técnica, capacidade operacional, dentro do município de Caxias (MA); e 
que cumpram todas as demais exigências previstas neste edital; 
 

6.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

b) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021; 

e) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

6.7. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 
15 da Lei nº 14.133/2021.  

 
6.8. É VEDADA A PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO:  

6.8.1. De pessoa física ou jurídica que: 

a). Esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública federal; ou 

b). Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com agente público que desempenhe 
função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

6.9. Constatada a existência de sanção impeditiva, esta comissão de contratação de licitação, 
não permitirá ao interessado participar do credenciamento, enquanto perdurarem as sanções. 

6.10. Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o objeto do 
credenciamento. 

6.11. A comissão de contratações/agente de contratação poderá realizar diligências, a qualquer 
momento, com o objetivo de verificar se a documentação apresentada atende às exigências 
contidas neste edital, bem como, de toda a documentação apresentada pelos CREDENCIADOS 
interessados no credenciamento, podendo exigir apresentação de documentação complementar. 

 
7. DO PERÍODO DE HABILITAÇÃO E VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

7.1. Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão entregar 
toda a documentação de habilitação até a data limite. 

7.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela comissão de contratação/agente 
de contratação. 

7.3 Os documentos de habilitação serão examinados pela comissão de contratação que 
verificará a autenticidade das certidões e dos documentos junto aos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores. 

7.4 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação. 

7.5 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 
exigências deste edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não 
manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 
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7.6 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, exceto em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; ou 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da 
documentação. 

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão de 
Contratação e os interessados. 

7.7.1. O interessado poderá enviar mensagem no chat, enquanto o prazo de diligência estiver 
aberto. 

8. DA HABILITAÇÃO 

a). Os documentos previstos no credenciamento, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1. A Comissão de Contração/Agentes de Contratação, verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos 
no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

a). Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

b). Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

8.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia 
do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 

9.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.1.4. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
9.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
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9.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
9.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
9.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
9.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante a apresentação 
da: 
a). Certidão Negativa de Débitos Fiscais; e 
b). Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
9.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante a apresentação 
da: 
a). Certidão Negativa de Débitos Fiscais; e 
b). Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
9.2.7. Caso o licitante seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão ou caso não possua, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias. 
9.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 
9.3.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a substituição dos 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
9.3.4. No caso de pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, os demonstrativos 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício. 
9.3.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
 

I - Liquidez Geral (LG)  = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)  
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)  

  
II - = (Ativo Total)  
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Solvência Geral 
(SG) (Passivo Circulante + Passivo não Circulante)  

  

III - Liquidez Corrente 
(LC) = (Ativo Circulante)  

(Passivo Circulante)  
 

9.3.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.  

 

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 9.4.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Credenciamento. 
O(s) Atestado(s) de Capacidade deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de 
seu nome completo e cargo/função.  
 
9.4.2. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

10. DAS FASES DO PROCEDIMENTO PARA O CREDENCIAMENTO 

10.1. O procedimento seletivo para credenciamento será composto pelas seguintes fases: 

a).  Divulgação do Chamamento; 

b).  Prazo para recebimento das documentações; 

c).  Análise das documentações apresentadas pela Comissão de Contratações e pela equipe 
técnica da Secretaria Municipal de Educação; 

d).  Adjudicação e Homologação. 

11. DO CREDENCIAMENTO. 

11.1. Estarão credenciados todos os licitantes que cumprirem as condições de habilitação 
estipuladas neste Edital, devidamente analisadas pela Comissão de Contratações e pela equipe 
técnica da Secretaria Municipal de Educação. 

11.2. Para fins de análise da(s) proposta(s) e documentos de habilitação quanto ao cumprimento 
das especificações e atendimento das exigências do instrumento convocatório, a Comissão de 
Contratação será auxiliada por uma comissão do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto que apresentará manifestação escrita. 

 
12. DA CELEBRAÇÃO E EXECUÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

12.1. O interessado que atender todos os requisitos previstos neste Edital de Credenciamento 
será julgado habilitado e, portanto, credenciado, encontrando-se apto a assinar o Termo de 
Credenciamento e prestar os serviços aos quais se candidatou; 
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12.2. A vigência do Termo de Credenciamento para a execução dos serviços será a partir da 
data de assinatura até 12 (dose) meses; 

12.3. A contratação dar-se-á mediante a emissão da Ordem de Serviço, efetuada pela Secretaria 
Municipal de Educação à(s) credenciada(s) convocada(s) para tal fim, observando-se as 
condições estabelecidas neste Edital; 

12.4. A Ordem de Serviço descreve, no mínimo, a demanda específica a ser executada, do 
presente Edital; 

12.5. A demanda ou serviço a ser solicitada pela Secretaria Municipal de Educação poderá variar 
de acordo com a demanda do Município, porém obedecendo, aos valores unitários, limite total 
mensal e anual estipulados neste edital; 

12.6. Os credenciados reconhecem, desde já, que as ordens de serviços representam 
compromisso entre as partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto nos prazos, condições 
constantes destas editalícias e da legislação aplicável; 

12.7. A credenciada deverá estar em dia com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, com 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e com o Ministério do Trabalho, mantendo 
essa condição de regularidade durante toda a execução do pacto; 

12.8. A habilitação e credenciamento não obriga a contratação pela administração pública caso 
seja cumprida a agenda de eventos programados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital por irregularidade na aplicação 
legislação vigente, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido (art. 164 da Lei nº 14.133/2021). 

13.2. O interessado em participar do certame, pode impugnar o edital, motivadamente, devendo 
protocolar o pedido até a data final fixada do presente certame. 

13.3. A Comissão Permanente ou Agente de Contratação para Credenciamento de Licitação, 
deverá julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido. 

13.4. As razões e justificativas da impugnação, podem ser enviadas pelo sítio eletrônico do:  
ccl@caxias.ma.gov.br, no horário compreendido, no horário de 8h às 13h, 

13.5. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização da 
sessão, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a preparação e entrega da 
documentação. 

14. DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. As homologações acontecerão da seguinte forma:  

14.2. Os deferimentos de credenciamento serão submetidos à homologação pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

14.3. Os credenciados atenderão o Município em sistema de rodízio, mediante prévia solicitação 
da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do edital. 

14.4. Caso o credenciado, na convocação para apresentação, se manifestar impossibilitado de 
atender a demanda, deverá comunicar por escrito, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a 
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partir da convocação. A não manifestação neste prazo autoriza Secretaria Municipal de 
Educação a convocar o próximo credenciado. 

15. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO   

15.1. Serão descredenciados os prestadores de serviços que:  

15.1.1. Descumprirem quaisquer das cláusulas estipuladas no Termo de Credenciamento a ser 
celebrado. 

15.1.2. Não mantiverem as condições de habilitação exigidas para o credenciamento. 

16. DA RESCISÃO  

16.1. O TERMO DE CREDENCIAMENTO poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 
137 a 139, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis, na forma desta 
legislação.  

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

17.1. As despesas desta contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias 
específicas do orçamento de 2026 e pelas suas correspondentes para o exercício subsequente:  

Dotação: 05.13.12.361.0009.2048.000.33903000 – Material de Consumo. 

   05.07.12.361.0009.2023.000.33903000 – Material de Consumo 

18. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS  

18.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas 
decorrentes do edital e seus anexos poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas nos 
artigos 155, 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 à contratada. 

19.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. O credenciamento estará aberto aos interessados a partir da publicação do edital até a 
data e horário da sessão de análise dos documentos. 

19.2. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relacionados a este Edital de 
CREDENCIAMENTO, poderão ser obtidos mediante envio para o e-mail:  ccl@caxias.ma.gov.br. 

19.3. Fica reservada ao Município de Caxias – MA, a faculdade de revogar o credenciamento de 
acordo com a oportunidade e conveniência da Administração, sem assistir aos interessados 
qualquer direito à indenização, assegurado o exercício do direito da ampla defesa e do 
contraditório; 

19.4. Será descredenciado a critério do Município de Caxias -MA, a tempo durante o curso do 
termo de credenciamento, a empresa credenciada que não mantiver as mesmas condições 
exigidas para a habilitação, bem como rejeitar qualquer publicação ou veiculação, sem 
apresentar as razões objetivas que justifiquem a conduta adotada, ou ainda, que incida nas 
causas de rescisão. 

19.5. A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame 
não induzirá automática celebração do contrato, sendo está submetida à habilitação. 

19.6. O Município poderá alterar, revogar ou anular o presente credenciamento, na forma da lei, 
sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação. 
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20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

20.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

20.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

20.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

20.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 
139 da mesma Lei. 

20.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

20.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

20.6.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

21. DO FORO 

21.1. Esta Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras vigentes, sendo, exclusivamente, 
competente o Foro do Município de Caxias - MA, para conhecer e julgar quaisquer questões dela 
decorrentes, não dirimidas na seara Administrativa.  

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
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22.1. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas legais 
pertinentes. 

22.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei nº 14.133, 
de 2021, nos princípios de direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis que se 
prestem a suprir eventuais lacunas. 

22.3. No caso de divergências, as condições previstas no Termo de Credenciamento 
prevalecerão sobre as deste Edital de credenciamento. 

23. ANEXOS 

23.1. Faz parte integrante do presente expediente: 

Anexo I – Termo  de Referência 

Anexo II – Proposta/Programa de Trabalho (Preços). 

Anexo III – Modelo de Declaração de Aceitação dos Preços 

Anexo IV -; Declaração  de Aceitação das Normas do Edital de Credenciamento  

Anexo V – Declaração de Sujeitação às Condições Estabelecias no Edital e de Inexistência de 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação. 

Anexo VI  - Declaração nos Termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 
1988. 

Anexo VII - Declaração do Porte da Empresa (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte). 

Anexo VIII –Declaração de Idoneidade (Modelo). 

Anexo IX – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 

Anexo X – Minuta do Contrato. 
 
 

Caxias – MA, 02 de março de 2026. 

 

 

 

Anibal Bruno Nunes da Paz 

Agente de contratação  
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO: I, 

 

TERMO DE REFERÊNCIA: 

1. OBJETO:  

1.1 Credenciamento de malharias sediadas no Município de Caxias – MA para Confecção de 
Fardamentos Escolares destinados aos alunos da Rede Municipal de Ensino. 

.1.2 Visa o presente Termo de Referência a detalhar os serviços necessários para atender as 
demandas desta Secretaria. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1 A contratação visa assegurar o fornecimento de fardamentos escolares aos alunos da rede 
municipal de ensino, garantindo padronização visual, identidade institucional, inclusão social e 
apoio às famílias, bem como eficiência logística e celeridade na execução. 

2.2 O Termo de Referência, apresenta a descrição detalhada da necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação, dentro do número de alunos regularmente matriculados na rede 
municipal no exercício vigente, acrescida de margem técnica para novas matrículas. 

 
3. PÚBLICO ALVO  
3.1 Alunos matriculados na Rede Municipal de Educação.  

4. FUNDAMENTO LEGAL  

4.1 A presente contratação será realizada por meio de processo, através da Instauração do 
Competente Processo Licitatório. 

5.ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS PRODUTOS: 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT.  V.UNT  V. TOTAL 

1 
Kit escolar para Educação Infantil – composto por 
02(duas) camisas e 01 (um) short (conforme 
detalhamento em anexo). 

6.300                            
70,00  

                             
441.000,00  

2 
Kit escolar para Educação Fundamental I – composto 
por 02(duas) camisas e 01 (uma) calça (conforme 
detalhamento em anexo). 

11.594                            
96,00  

                          
1.113.024,00  

3 
Kit escolar para Educação Fundamental II – composto 
por 02(duas) camisas e 01 (uma) calça (conforme 
detalhamento em anexo). 

9.680                            
96,00  

                             
929.280,00  

4 
Kit escolar para Educação Jovens e Adultos – composto 
por 02(duas) camisas e 01 (uma) calça (conforme 
detalhamento em anexo). 

2.180                            
96,00  

                             
209.280,00  
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5 
Kit escolar para Educação em Tempo Integral – 
composto por 02(duas) camisas e 01 (uma) calça 
(conforme detalhamento em anexo). 

2400                            
96,00  

                             
230.400,00  

  32.154   

TOTAL 2.922.984,00 

5. DO QUANTITATIVO  

5.1 A estimativa será baseada no número de alunos regularmente matriculados na rede municipal 
no exercício vigente, acrescida de margem técnica para novas matrículas e reposições. 

6. DA VIGÊNCIA 

6.1 A vigência do contrato será 12 (doze) meses, iniciada na data da assinatura do ajuste, na 
forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos termos das legislações 
vigentes; 

6.2 A prorrogação do contrato ficará condicionada à avaliação técnica, pela fiscalização do objeto 
contratado, por meio das informações porventura realizadas e registradas no processo do 
credenciado; 

7. DO LOCAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços referidos no termo de referência serão executados nas dependências da 
empresa CREDENCIADA, devendo ser informado a Secretaria Municipal de Educação quando 
os fardamentos estiverem prontos, para fins de prova e entrega aos alunos; 

7.2 A eventual mudança de endereço da CONTRATADA será imediatamente comunicada à 
CONTRATANTE, que analisará a conveniência de manter os serviços ora contratados em outro 
endereço, podendo, ainda, rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender 
conveniente. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

mailto:ccl@caxias.ma.gov.br


 

 

 

 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 
Praça Gonçalves Dias, s/nº, Centro, CEP: 65.600-
000 - Caxias / MA e-mail: ccl@caxias.ma.gov.br 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
8.6. Fiscalização 
8.6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
8.6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.6.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
8.6.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
8.6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
8.6.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, IV). 
8.6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
8.6.8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
8.6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.6.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 
8.7. Gestor do Contrato: 
8.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
8.7.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
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8.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII).  
8.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
8.7.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI).  
8.7.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

9. DO PAGAMENTO  

9.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio 
da documentação prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

9.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
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9.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

9.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

9.2 Prazo do pagamento 

9.2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta) 
dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a 
aceitabilidade dos produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme 
solicitado para a habilitação no certame licitatório; 

9.2.2 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA 
imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a 
partir da data da regularização; 

9.2.3 A Secretaria Municipal de Educação poderá deduzir do pagamento importâncias que a 
qualquer título lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de 
suas obrigações; 

9.2.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

9.2.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

9.3 Forma de pagamento  

9.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.3.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
9.3.3. O pagamento será efetuado no prazo citado acima, após assinatura do ateste que 
formalizar o aceite definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada, 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e dos seguintes documentos de regularidade 
fiscal: 
9.3.3.1. Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
9.3.3.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);  
9.3.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
9.3.3.4. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado. 
9.3.4. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo aceite dos objetos 
licitados. 
9.3.5. O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA. 
9.3.6. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a   
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 
9.3.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
pelo descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 
9.3.8. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 
de obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência contratual. 
9.3.9. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1 A  CONTRATADA ainda se obriga a: 
10.1.1 executar o fornecimento do objeto na quantidade e especificação cotada na proposta, 
conforme solicitação; 
10.1.2 Disponibilizar-se a entrega dos materiais em até 30 (trinta) dias, a contar após o 
recebimento da autorização, nos locais e horários fixados pela CONTRATANTE, informando, em 
tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de assumir a entrega conforme o 
estabelecido; 
10.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

10.1.4 A CONTRATANTE deverá se responsabilizar pelos ajustes de tamanhos reposição 
imediata de peças, possibilidade de prova de amostras, correções rápidas que por ventura 
venham a ser necessárias; 

10.1.5 Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando à CONTRATANTE, no 
prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada 
da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
10.1.6 Prestar os serviços na forma ajustada; 
10.1.10 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a 
CONTRATADA e seus empregados; 
10.1.11 Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais e trabalhistas de seus empregados 
nas datas determinadas pela legislação em vigor; 
10.1.12 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança 
do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos de proteção individual; 
10.1.13 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento; 
10.1.14 Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem 
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como Certidões Negativas de Débito Salarial, expedida pela Delegacia Regional do Trabalho - 
DRT; 
10.1.15 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do 
presente contrato. 
10.1.16 Responsabilizar-se, tecnicamente, tanto na realização de procedimentos quanto na 
divulgação dos seus  
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.922.984,00 (dois milhões, novecentos e 
vinte e dois mil, novecentos e oitenta e quatro mil), conforme custos unitários apostos em anexo. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na 
forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.2.6. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

12.1.2.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

12.1.2.8. Fraudar a licitação; 

12.1.2.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido processo 
legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
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12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 

12.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 
12.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa 
12.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4º do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
12.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5º do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
12.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida 
e o sujeitará às penalidades e à decadência do direito à garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação. 
12.2.11.  A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá os 
procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
12.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 
porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na 
forma abaixo estipuladas: 
12.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
12.2.13. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 
vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 
específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 
cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

FONTE DE RECURSO: Dotação: 05.13.12.361.0009.2048.000.33903000 – Material de 
Consumo. 

                                          05.07.12.361.0009.2023.000.33903000 – Material de 
Consumo 
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13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento, observando-se o que dispõe o artigo 106, da Lei 14.133/2021. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025. 

ANEX0: II, 

 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO): 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE Nº *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL:  :  PREFEITURA MUNCIPAL DE ______________ / UF 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 
ITEM 

 
CÓDIGO, DESCRIÇÃO/PRCEDIMENTO 

 
QUANT. 

VALOR R$. 
V. UNIT. V. TOTAL 

     
     

 

1. A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

 

mailto:ccl@caxias.ma.gov.br


 

 

 

 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 
Praça Gonçalves Dias, s/nº, Centro, CEP: 65.600-
000 - Caxias / MA e-mail: ccl@caxias.ma.gov.br 

1.1. ESTÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

1.2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

1.3. PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

1.4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

1.5. QUE O PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO OU DOCUMENTO SIMILAR, QUE 
TODAS AS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL. 

 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 
EM DESACORDO COM O ESPECIFICADO PELA “TABELA UNIFICADA DE 
PROCEDIMENTOS - SUS”. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

INEXIGIBILIDADE N° 002/2025/FMS 

ANEXO III, 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS PREÇOS 

 

 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO, Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01997 

 

 

Prezados Senhores, 

 
 
 
A empresa ________________________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na _______________________________________, Caxias-MA, inscrita no CNPJ 

Nº___________, por meio de seu sócio-gerente ou representante legal, abaixo firmado, em 

atenção ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°002/2025/FMS, vem manifestar sua 

aceitação aos preços praticados pela “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e 

Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - SUS” para pagamento dos 

procedimentos contratados, estando também ciente de que os reajustes aplicados aos referidos 

procedimentos obedeceram às determinações do Ministério da Saúde.  

 

Caxias (MA), ____ de ___________ de 2025. 
 

 

 

 

_________________________________________ 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente) 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

INEXIGIBILIDADE N° 002/2025/FMS 

ANEXO IV. 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS NORMAS DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO: 

 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01997 

 

 

 

À Comissão de credenciamento da .............. - ..............,  

 

_______________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por 

intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor 

_______  e do C.P.F nº ________________,, venho requerer inscrição no Edital de 

Credenciamento nº 002/2025, para a Formalização de termo de colaboração para a 

consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a execução do 

gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde na 

Maternidade Carmosina Coutinho no Município de Caxias, com Organização da 

Sociedade Civil (OSC), de interesse da Secretaria Municipal da Saúde. 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2024. 
 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

INEXIGIBILIDADE N° 002/2025/FMS 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE SUJEITAÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIAS NO EDITAL E DE 
INEXISTREÂNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO. 

 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01997 

 

À 

 PREFEITURA MUNCIPAL DE ______________ / UF  

AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 
___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE 
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

INEXIGIBILIDADE N°002/2025/FMS 

ANEXO VI. 

 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01997 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS 
DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( )1. 

 

 

............................... 

(DATA) 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

                                                           
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

INEXIGIBILIDADE N°002/2025/FMS 

ANEXO VII. 

 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE). 

 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01997 

 

 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, 
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 
14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 
DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º 
DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E 
IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS 
E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 
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● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006; 
 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 

LOCAL E DATA 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

INEXIGIBILIDADE N°002/2025/FMS 

ANEXO VIII. 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE: 

 

 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01997 

 

À 

PREFEITURA MUNCIPAL DE ______________ / UF  

AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR 
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO 
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA 
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL 
E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

INEXIGIBILIDADE N° 002/2025/2025/FMS 

ANEXO IX. 

 

DECLARÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 

 

 

 

 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO *** ÓRGÃO LICITANTE 
– CHAMAMMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE Nº *** 

 

 

 

 

  ........, ......... DE ...................   DE 20***. 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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MINUTA EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

INEXIGIBILIDADE N° 002/2025/FMS 

ANEXO X. 

 

RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS QUE COMPÕEM EQUIPE TÉCNICA (MODELO). 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
01997 

 

Empresa:  
CNPJ: 

 

Nome do Profissional CPF Cargo Função 
Carga 
horária 

semanal 

Número no 
Conselho 

Profissional 
(quando for o 

caso) 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 
 

Caxias (MA), ____ de ___________ de 2025. 
 

 

_________________________________________ 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente) 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

INEXIGIBILIDADE N°002/2025/FMS 

ANEXO XI. 

 

MINUTA CONTRATO.  

 

 

CONTRATO Nº......./2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº......./2025. 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
_______________, E A EMPRESA 
____________________. 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio da Secretaria 
Municipal de _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.239.491/0001-00, situada 
na Praça Dias Carneiro nº 600 -Centro, Caxias-MA, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal ___________ 
Sr._________________________________, portador da Cédula de Identidade nº 
______________ expedida pela __________ e do CPF nº ________________, a seguir 
denominada CONTRATANTE, 

 

CONTRATADA: _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________, situada na __________________, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por______________________________, RG nº ___________, CPF nº 
_______________. 

 

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pela Inexigibilidade Nº ___/2025, 
pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, pelos 
princípios do direito público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente 
aceitando as seguintes cláusulas e condições: 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de .........................., 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Objeto da contratação: 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 
1.1.2. A Proposta do contratado; 
1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.1.4. Descrição dos procedimentos: 

ITENS CÓDIGO/DESCRIÇÃO/PROCEDIMENTO. QUANT. UNID. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência da contratação é de _____________ contados de __/__/___ a 
___/___/___, podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais 
períodos, respeitado o prazo máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da 
Lei nº 14.133, de 2021 e atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;  
2.1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 
2.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 
O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

3.  
4. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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6.  
7. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
O valor mensal da contratação é de R$ ___________ (_________________), perfazendo o 
valor total de R$ _________ (_____________________). 

8.  
9. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo da Tabela de 
Procedimentos – SUS da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
Após o interregno de um ano, mediante pedido do Contratado, os preços iniciais só serão 
reajustados, os referidos procedimentos obedeceram às determinações do Ministério da Saúde 
(Tabela de Procedimentos – SUS).  

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, obedecerá as determinações do Ministério da 
Saúde, contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última determinação do Ministério da Saúde 
conhecida.  
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela Ministério da Saúde, então em vigor. 

11. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

11.1.1. A Administração terá o prazo de 05 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
12. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
Executar os serviços nas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações constantes no Termo de Referência e da proposta; 
Responsabilizar-se pela logística do objeto contratado, até a execução completa dos 
serviços, não sendo o CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra 
para viabilizar a execução dos serviços. 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo máximo estabelecido no Termo de Referência, a contar do recebimento da 
notificação do contratante, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços a Nota Fiscal Eletrônica 
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acompanhada da solicitação de pagamento, os seguintes documentos: 1) Certidão 
Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao Contratante;  
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub- operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações.  
É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

13.1.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.  
15. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

16.  
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 
17.1.2. Salvo em decorrência  de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

17.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação, conforme o caso; 

17.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

17.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

17.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
17.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 
17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
17.1.5. Fraudar a licitação 
17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

17.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
17.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
17.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

17.1.9. Advertência; 
17.1.10. Multa; 
17.1.11. Impedimento de licitar e contratar e 
17.1.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 
17.1.13. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
17.1.14. As peculiaridades do caso concreto 
17.1.15. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
17.1.16. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
17.1.17. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

17.1.18. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 multa será 
de 0,5% do valor do contrato licitado. 
17.1.19. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a 
multa será de 15% do valor do contrato licitado. 
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As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens12.1.4, 12.1.5, 
12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
12.1.1, 12.1.2, e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022. 
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
As sanções aplicadas serão publicadas no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico 
da Prefeitura Municipal de Caxias.  
Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade 
de sua responsabilização na esfera judicial.  
As disposições deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição legal 
do parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 12.846/2013. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

18.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e   
18.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.1.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
18.1.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

18.1.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.1.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.1.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.1.7. Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

I.Gestão/Unidade:  
II.Fonte de Recursos:   
III.Programa de Trabalho:  
IV.Elemento de Despesa:  

 

20. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
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as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
21. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
22. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 e 174 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
23. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as 
questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força 
maior ou omissos. 

23.1.1. Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE 
poderá atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os 
atos e fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.  
23.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima 
cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de 
mera e excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender 
tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual.  
23.1.3. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita 
execução do presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por 
escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa.  
23.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de 
qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais 
permanecerão íntegras. 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
24. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Caxias/MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
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__________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

____________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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